








































 

Exmo. Sr. Presidente da Assembleia Municipal de Olhão 

 
 

Requerimento 
(artigo 15º do Regimento da Assembleia Municipal de Olhão) 

 
Inclusão na ordem de trabalhos na reunião da Assembleia Municipal a 

realizar no dia 30/01/20109, do seguinte ponto:   
 

Não aceitação da Transferência de Competências 
 

Considerando que: 
 

1. A Lei da transferência de competências para as autarquias (50/2018) e a de 

alteração à Lei do Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades 

Intermunicipais (51/2018), aprovadas no final da sessão legislativa, confirmam a 

consagração do subfinanciamento do poder local e a transferência de encargos 

em áreas e domínios vários, colocando novos e sérios problemas à gestão das 

autarquias e, sobretudo, à resposta aos problemas das populações. 

 

Não pode deixar de ser considerado, aliás, o conjunto de riscos associados à 

legislação agora em vigor que, no ato de promulgação, o Presidente da República 

referenciou: 

 

- a sustentabilidade financeira concreta da transferência para as autarquias locais 

de atribuições até este momento da Administração Central; 

- o inerente risco dessa transferência poder ser lida como mero alijar de 

responsabilidades do Estado; 

- a preocupação com o não agravamento das desigualdades entre autarquias 

locais; 

- a exequibilidade do aprovado sem riscos de indefinição, com incidência mediata 

no rigor das finanças públicas; 

- o afastamento excessivo do Estado de áreas específicas em que seja essencial 

o seu papel, sobretudo olhando à escala exigida para o sucesso das intervenções 

públicas. 

 

Por si só, o público reconhecimento destes riscos é prova bastante das 

insuficiências e erradas opções adotadas na Lei. 

 

Acresce que, em praticamente todos os domínios, apenas são transferidas para 

as autarquias competências de mera execução, o que as coloca numa situação 

semelhante à de extensões dos órgãos do Poder Central e multiplica as situações 



de tutela à revelia da Constituição, contribuindo para corroer a autonomia do 

Poder Local. 

 

2. O carácter atrabiliário que rodeou o processo que conduziu à lei 50/2018, a 

começar nas incongruências do texto da Lei, teve expressão no próprio debate e 

aprovação do Orçamento do Estado para 2019 no qual foram rejeitadas propostas 

essenciais à concretização da transferência de competências. Não deixa de ser 

significativo que o artigo da proposta de Lei sobre o Fundo Financeiro de 

Descentralização que remetia (abusiva e ilegalmente, sublinhe-se) para diplomas 

do Governo a afetação dos meios financeiros tenha sido eliminado. A eliminação 

deste artigo, traduzindo de forma clara a rejeição da Assembleia da República à 

pretensão do Governo de decidir dos montantes a transferir para o exercício das 

competências, só pode ser lido como um impedimento de facto à sua 

concretização em 2019. Para lá das razões mais substanciais quanto ao conteúdo 

e natureza do processo, este facto só por si justifica que o município rejeite 

responsabilidades relativamente às quais não há qualquer garantia legal de virem 

acompanhadas de meios financeiros.   

 

3. A lei 50/2018 prevê que os termos concretos da transferência em cada área 

resultarão de Decreto-Lei a aprovar pelo Conselho de Ministros. 

 

Porém, estabelece que essa transferência se possa fazer de forma gradual e 

confere às autarquias a faculdade de optarem por adiar o exercício das novas 

competências por deliberação das suas assembleias, comunicando a sua opção à 

DGAL nos seguintes termos:  

 

 Até 15 de Setembro de 2018, as autarquias que não pretendam a 

transferência em 2019; 

 Até 30 de Junho de 2019, as autarquias que não pretendam a transferência 

em 2020. 

 

A partir de 1 de Janeiro de 2021, a Lei considera, transferidas todas as 

competências. 

 

Vários municípios deliberaram atempadamente nos termos previstos na Lei, aliás 

os únicos em vigor. As pressões, então dirigidas sobre as autarquias, invocando 

interpretações abusivas da legislação ou dando como inútil as deliberações que a 

própria Lei estabelecia levou a que muitos municípios, mesmo os que afirmavam 

discordância com a transferência de competência, se acomodassem à operação 

desencadeada pelo MAI e tivessem decidido não se pronunciar. 

 

4. A apreciação geral sobre o processo, o conjunto de implicações financeiras, 

humanas e organizacionais, a ausência de conhecimento sobre as matérias a 

transferir, as condições e as suas implicações (só descortináveis com a 

publicação de cada um dos Decretos-Lei) deviam ter conduzido a que, 

responsavelmente e na defesa dos interesses quer da autarquia quer da 



população, se rejeitasse a assunção a partir de 1 de Janeiro de 2019, das novas 

competências.  

 

A decisão deste município de não discutir o tema em Assembleia Municipal, o 

órgão com a legitimidade legal e que permitiria uma discussão pública, expôs a 

autarquia a decisões que podem lesar os interesses do município e das 

populações. Este é o momento para, agora sem subterfúgios, discutir e recusar 

um processo objetivamente contrário aos interesses das populações.  

 

As refentes afirmações do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Olhão, que em 

comunicado disse «Estamos preparados para este novo desafio», não tem em 

conta outras opiniões e confirma uma postura já demonstrada, de não querer abrir 

a possibilidade a um debate democrático e ponderado sobre uma matéria que 

será estratégica para o concelho e para o País e que empurra o município para 

um verdadeiro salto no escuro aceitando, a transferência de competências e, 

sobretudo, os respetivos encargos, que PS e PSD querem atirar para cima dos 

municípios. 

 

5- Os eleitos da CDU relembram que o processo de transferência de 

competências resulta não de um amplo debate na sociedade portuguesa, mas de 

um acordo firmado entre PS e PSD no passado mês de Abril e que mais não visa 

do que a desresponsabilização do Estado do seu papel no Serviço Nacional de 

Saúde, na Escola Pública, na Segurança dos cidadãos, na Justiça, na Cultura, 

nos edifícios e equipamentos públicos. Um processo que, a ir por diante em toda 

a sua extensão, agravaria os desequilíbrios e injustiças no território, estrangularia 

financeiramente as autarquias, degradaria os serviços públicos, empurraria vários 

serviços para as mãos dos grupos económicos, ameaçaria os direitos dos 

trabalhadores.  

 

 

 

Neste sentido, os eleitos da CDU vêm, ao abrigo do artigo 15º do Regimento 

da Assembleia Municipal de Olhão, requerer ao Presidente da Assembleia 

Municipal de Olhão, a inclusão na ordem de trabalhos na reunião da assembleia 

Municipal que se vai realizar no dia 30 de Janeiro de 2019, do seguinte ponto: 

 

 

1. Rejeitar a assunção, em 2019 e em 2020, das competências transferidas 

por via dos decretos-lei sectoriais: 

 

a) Decreto-Lei 97/2018, 2018-11-27 - "Concretiza o quadro de transferência de 

competências para os órgãos municipais no domínio das praias marítimas, fluviais 

e lacustres"; 

b) Decreto-Lei 98/2018, 2018-11-27 - 

competências para os órgãos municipais no domínio da autorização de 

exploração das modalidades afins de jogos de fortuna ou azar e outras formas de 

jogo"; 



c) Decreto-Lei 99/2018, 2018-11-28 - "Concretiza o quadro de transferência de 

competências para as entidades intermunicipais no domínio da promoção 

turística"; 

d) Decreto-Lei 100/2018, 2018-11-28 - "Concretiza o quadro de transferência de 

competências para os órgãos municipais no domínio das vias de comunicação"; 

e) Decreto-Lei 101/2018, 2018-11-29 - "Concretiza o quadro de transferência de 

competências para os órgãos municipais e das entidades intermunicipais no 

domínio da justiça"; 

f) Decreto-Lei 102/2018, 2018-11-29 - "Concretiza o quadro de transferência de 

competências para os órgãos das entidades intermunicipais no domínio dos 

projetos financiados por fundos europeus e dos programas de captação de 

investimento"; 

g) Decreto-Lei 103/2018, 2018-11-29 - "Concretiza o quadro de transferência de 

competências para os órgãos municipais e das entidades intermunicipais no 

domínio do apoio aos bombeiros voluntários"; 

h) Decreto-Lei 104/2018, 2018-11-29 - "Concretiza o quadro de transferência de 

competências para os órgãos municipais no domínio das estruturas de 

atendimento ao cidadão"; 

i) Decreto-Lei 105/2018, 2018-11-29 - "Concretiza o quadro de transferência de 

competência para os órgãos municipais no domínio da habitação"; 

j) Decreto-Lei 106/2018, 2018-11-29 - "Concretiza o quadro de transferência de 

competências para os órgãos municipais no domínio da gestão do património 

imobiliário público sem utilização"; 

k) Decreto-Lei 107/2018, 2018-11-29 - "Concretiza o quadro de transferência de 

competências para os órgãos municipais no domínio do estacionamento público". 

 

Olhão, 22 de Janeiro de 2019 

O(s) eleitos da CDU na Assembleia Municipal de Olhão , 

 

Florbela Gonçalves 

Cláudia Leirias 

 


































































